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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. AQUISIÇÃO 
DE SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO DE   
CONTAS E DE ACESSOS PRIVILEGIADOS.   
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CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE.  
MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO.   
APROVAÇÃO. ANÁLISE E PARECER.

 

Senhor Procurador-Geral,

 

Por meio do Despacho CPC (SEI 2501505), de 22/01/2026, o Sr. Presidente da Comissão
Permanente de Contratação (CPC), em atenção ao disposto no art. 53 da Lei nº 14.133/2021,
encaminha, para análise desta Procuradoria-Geral, minutas de edital e contrato     (SEI 2501494),
referentes à aquisição de solução de gerenciamento de contas e de acessos privilegiados (licença
temporária), incluindo os serviços de instalação e configuração, operação assistida, capacitação, bem
como garantia e suporte técnico por 36 (trinta e seis) meses, de acordo com as especificações e as
exigências constantes no Termo de Referência (SEI 2446889).

 

Por oportuno, requer, ainda, a realização por esta Procuradoria-Geral de controle prévio de
legalidade da contratação em apreço, nos termos da normatização de regência.

 

Importa registrar que o procedimento licitatório em apreço (PE nº 28/2025) estava em curso
quando restou tempestivamente impugnado pela empresa NC SERVIÇOS LTDA. (SEI 2348495), sob
a alegação de incorrer em impropriedades técnicas nos artefatos de planejamento da contratação,
motivando a suspensão do certame.

 

Após criteriosa análise das razões de impugnação, a unidade demandante decidiu promover
alterações no termo de referência que orienta a contratação, de modo a sanear eventuais
imperfeições na especificação do objeto, visando o aperfeiçoamento do certame e o atendimento ao
interesse público subjacente.

 

Elaborado novo termo de referência (SEI 2446889) e promovido o saneamento do
procedimento, consoante entendimento técnico da unidade demandante, retornam os autos a este
órgão consultivo para realização de controle prévio de legalidade, tendo em vista a retomada da
tramitação do certame.
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Brevemente relatado, passo a opinar.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente análise limita-se à conformidade jurídico-
formal do procedimento à legislação de regência, excluídos os aspectos técnicos relacionados ao
objeto pretendido, bem como a conveniência e a oportunidade da contratação, por se tratar de
mérito administrativo, ambos de responsabilidade exclusiva da Autoridade Administrativa.

 

Instruem o procedimento em apreço os artefatos pertinentes ao planejamento da
contratação: Documento de Formalização de Demanda – DFD (SEI 1717517), novo Estudo Técnico
Preliminar – ETP (SEI 2356310), Mapa de Gerenciamento de Risco (SEI 2177777) e novo Termo de
Referência - TR (SEI 2446889).

 

Registro que a Diretoria de Administração e Finanças – DAF procedeu, nos termos do AMD nº
53/2021 c/c o Ato do Segundo Secretário nº 07/2021, regulamentados pela Portaria DAF nº 01/2021,
à prévia conferência do novo Termo de Referência (SEI 2446889), consoante Despacho DAF (SEI
2452393).

 

Da análise dos autos, constata-se a existência de disponibilidade orçamentária necessária e
suficiente para o pagamento das obrigações a serem executadas no exercício financeiro em curso
(SEI 2488089), bem como declaração do Ordenador de Despesas (Despacho GMD - SEI 2499821),
atestando sua adequação às normas orçamentárias e à Lei de Responsabilidade Fiscal, e aprovação
do novo Termo de Referência (SEI 2446889).

 

Do exame dos autos, verifica-se que o critério de julgamento para fins de seleção da melhor
proposta será o de menor preço , enquadrando-se o procedimento licitatório na modalidade de
pregão, nos termos do disposto no art. 6º, inc. XLI, da Lei nº 14.133/2021:

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;

 

Isso posto, em controle prévio de legalidade, apreciados sob o aspecto jurídico os elementos
indispensáveis à contratação, considero o procedimento licitatório em ordem e apto à retomada do
seguimento à fase externa da licitação, com a consequente divulgação do novo instrumento
convocatório.

 

Quanto às novas minutas de edital e contrato     (SEI 2501494), submetidas à análise deste
órgão consultivo, constato sua adequação à normatização de regência, opinando por sua aprovação.

 

É o parecer, sub censura.
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LUIS EDUARDO MATOS TONIOL

Procurador Legislativo
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